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CAMP 06 
 

Ofício nº 578/2024/CAMP/MPC 
Belo Horizonte, 17 de outubro de 2024. 

 
 

Ao 
Excelentíssimo Doutor 
Conselheiro Gilberto Pinto Monteiro Diniz 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
Belo Horizonte/MG 
 
 
Assunto: Encaminha documentação relativa à Certidão de Débito nº 407/2016 

 

 

Excelentíssimo Doutor Conselheiro-Presidente, 

 

Encaminho a V. Exa., com fundamento no inciso XXVII, do art. 40, do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas (Resolução nº 24/2023), os documentos 

recebidos via processo SEI nº 1080.01.0090314/2024-27, relacionada ao débito inscrito 

na Certidão nº 407/2016, emitida nos autos nº 880.407 em face de Edimilson Renon, para 

adoção das medidas cabíveis constantes da Resolução nº 13/2013 dessa Corte. 

Atenciosamente, 

 
 

 
Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
(documento assinado digitalmente) 
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